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CONTRATO NO 23 - 2022 FMS

TERIVO DE CONTRATO DE PRESÍAÇAO DE

SERVIÇOS QUE FIRMAI4 O FUNDO
I\IUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI E A

E[lPRESA ZUMED COMERCIAL LTDA,

Pelo presente Instrumênto particrriar de Cúntrato, reuniram se, de um lado o FUNDO
MUNICIpAL DE SAÚDE DE IÍABI/SE, PessrJa lurídica de Direito Público lnterno, inscrito no

CNPI sob no 1i.626 236/0001 54, com sede a,.lininistrativa na Rua da Floresta, no 103 - Centro
- CEP 49.870-000 ltabi - Serqipe, aqui representado pelc seu Secretário o Sr. LUCAS SANTOS

DE OUVEIRA, b13sileiro, portadora R.G. no.: 3.610.581-3 SSP/SE e inscrito no C P.F sobono
068.113.675, residente e domiciliado na Rua da Floresta, nc 363, centro, na cidade de Itabi/SE
denominado de CONTRATÀNTE, e do outro lado a enrpresa ZUMED COI'IERCIAL LTDA,
localizada na R Íom lobim (Antiga Rua U), no 10 QuadralT Lotê 33, Bairro: conjunto Prisco

Viana, Cep: 49.140-00, Bairro dos Coqueiros/SE, inscrita no CNPJ/MF no 06.345.634/0001-62,
representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. Cleumar Gonçalves de Oliveira,
brasileiro (a), portador (a) do RG: no 202542o/GO e CPF no 549.652.927-20, residente e

domiciliado na Rua Arlindo Santos. no 200, Casa no 215 Bairrc: Aruana, Cep: 49.000-323,
Aracaju/SE, ooravante denomtnadâ CONTRÂTADA, resolvem firmar o presente Termo de

Contráto, por merc de PRÉGÃO ELETRôNICo no 06/ 2022, medrante as cláusulas e condições
a Segulr enunaraOaS;

cúUsULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMEN.ÍO

1,1. O presente Contrato obedece aos t('imos da Propcsto apresentada
ELETRÔNrCO no 061 2022 FMS.

PREGÃOno

cúusut} SEGUNDA - DO OBJETO (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)

2.1. A pies3r,r.: . ieçac terrr -onio r'rr rto ê AQI,'ISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA UNTDADES ÉÁSrCríOe SÀúoe oesie MUNrcÍPro, DE ACORDO
COM A PRoPOSTA DE EMÉNDA @ CONFORME
ESPECÍ!:'I 

'ÂCó:Í 
TÉCNICÀS CONSTANTTS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

cLÁusuLA TERCETRA - PREço E DAs cot\lDrçõEs DE PAGAMENTo (art. 55, inciso rrr.
3).

3.1. Pelc f.-,rrre(irre,rto descr;to no e.lital, o FUi{DO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE ITABI pagará

à CONTRATADA a rnrportância global de R$ 4.448,OO (Quatro mil quatrocentos e quarenta
e oito reais), referente ao ltem 03 e 12, conforme oroDostas da contratada em anexo e de

acordo com o tornecimento, ate o térrrino do'-ontrato.

3.2.Compete a Contratante efetuar o pagamenLo à contíalêda de acordo com o estabelecido no

Contrato.

3.3.O pagamento sera efetuado no prazo máxrrno de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas liscars/faturas atestando o fornecimento do obleto do Contrato;

3.4.O pagsn.rentq será efetuaco ao licitante ienceSor-, no valor correspondênte à ordem de

fornecinrelto expedida pelo Fund.-' Muni:ipô d: 5aúc1:, com apresentação dos seguintes
documentit: .LEU'úAR iliÍ#:J:fl,X"

GONCA-VESDE JN'AL,I, .
olrvErRA:54e65 iljlli::',Íf "'
292120

da Lêi i\'r 3.€6

RLia ca F1,,resl3. f. 101 Ba'rro Ce.i-o Cepr '19.870 00C ltabi Sergipe Telefone (79) 3314-1258
aNpt. I I 6:6 2_i€lJ001 :,.+ 
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3.5. Ordem(ns) Ce f'ornecimento expedidâ peLa Autoridade Competente;

3.6.Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fôrnecimento, atestada(s) e
liquidada(s); Prcva de regulandade junto as l-ô23ndas Federal, Estadual e Municipal, a CNDÍ e

ao FGTS;

3.7, Os documentos de cobrança relacionâoos acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua da Floresta. nc 103 - Bairro Centro - Cep 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pêlo Fiscar do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro pâra fins de liquidaçâo da despesa ' rnclLtsão ri3 lista classificatória de credores;

3.8, O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronclógi:à das da:as dâs rêspectivas exigênctas, e teor do que dispôe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei rro a 320i1964, art. 50 e 70, § 2c, tncisc III, da Ler r:o 8.666/93.

Na hipótêse de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estábelecido como critério de arualização financeira o percentual de 1olo (um por

cento) de juics 30 mês, sobre o valor devido, desde a datJ prevista para pagamento, nos termos
deste conlr âra, âte a data do efetivo p;game. tô.

cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCIÀ (art. 55, incaso rV, da Lei no 8.666/93).

4.L - o Draza de v gêncra deste contrato será ate 3l de Dezembro de 2022, a parti da data de
sua asstna'-ura

4.2 - Os equrparnentos, obleto deste contrato, :erào entregues mediante solicitação deste Fundo
Municipal de 5aud.,, n!.rir prazo máximo cje 15 (qrinze) dias, contados a partir da solicitação.

Parágraic jnicc - C fornecimento deverá ser feito duranie o prazo dê vigência estabelecido.

Findo este, às partes não poderào exigir uma Cô cutra o exaurimênto dos quantitatlvos previstos

no instrumento convocatório, por serem meranrente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizaó.j : o:j?.c :lntratual. Ao contiário, exa!Lldo o limi.e quantitativo antes do êncerramento
do prazc .,r)nrratuel, â Adminislraçãc poderá acrescero obteto âté o ltmite de 25olo (vinte e cinco
por cento) .os termos do aft. 65, §1c da Lei no. 8.666/93.

4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos rs manuals de operação, certificados de garantia
do fabricante inclusive de corrpônentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

4.4 - Lrsta cios tocars onde o t4unicípio poderá ,Jirteí assrstência técnicâ especializada relativa aos
equipa,nen'.cs, dentro do EstaCo de Sergipe.

4.5 - Não -cerãc aceitos equiparnentos que não tenham assistência técnica especializada dentro
do Estado de Sergipe.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTRÊGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55, iNCiSO IV, dA
Lei no 8.t ílriàii

5.1. O recebirnenio dar-se-á de acordo com o aft.73, inciso I, letra "a", "b", da Lei 8,66/93,
com as alteraçõês oosteriores.

5.2. Caberá Autondade Competente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Frsca(rs) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas

R!a ciã t oresia no 103 Ba,rro Centro - Cep' 49 a70_000 Iraf Seillpe - Teleione (79) 3314-1258
alii,l: 11 :. -.,16,-1LCl i',

P,!nrr 2 tlc lt



ESTADO DE SERGIPÊ
PF EFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
especificaÇões contrdas no Anexo I deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DoTAcÃo oR ENTÀRIA (ãrt. 55, inciso V, da Lei no
4.666/93L

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por cor,ta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Órgâo: 3 - Fundo ÍMunicipal de Saicle
Unidade: 6006 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: I0 303.0007.201 1 - Gestão Voltadas a Prestação dos Serviços da Atenção Primaria
,1490.52.00.00 - Equipamentos e l\raterial Permanente
Fonte d6 ReaL,rscsr 16000000

CLÁUSULÀ SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt,55, iNCiSO
VU eIIE.--ír? !"e! no 8'666/93).

7.1 - Dos encârgos da CONTRÁTANTE:

7.1.1 - ilermitr!- o acesso cie funoonárros da €ONTRATADA nas depêndências da
CONTRATAI{TE. aara â enti"eqa das notas fiscais/faturas e outios documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitaCos pela CONTRATADA;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências .liJ cÕntrato;

7.1.5 - coríruricaf, cficialmente, à CONTRATAOA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir âs ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perf€iio e.eir!l imento.

7.!,7 - ftscal;Larê execução e aplicar- âs penaliílaCes estabeiecidas neste contrato

7,2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - F()rnacer a objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sLr ô proposta.

7.2.2 - teí r-3slrcnsavel, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execuçâo deste contrato, tais como;

7.1,3 - i rroerji. (lrre terc:ir-os e;.eÇutem a presl-ação do serviço objeto deste contrato;

7.2.1.1 .salárics-

7.2.1.2 . segrr.os Ce acidentes;

7.2.1.3 - rav.a3, inrDostos e contrit'uições;

7 .2.I.4 - indenizações;

7.2.1.5 - vaie r eferção;

Ru. d. Fl. ._.t:. nô 101 Bêir.ü ae.tro CeÍj: 49 370-000 I abi
cflP.l : 11.Cra.236/0001 5.1

Seigioe - I'elefone (79) 3314-1258

lâ!Úâ.1de Ii
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7.2.1.6 - vale transporte; e

7.2.1.7 - aut.as que porventLrra venham a ser cnadas e exigidas pelo Govemo.

7.2.2 - executar diretamênte este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causado-< diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando oa execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidad-. a íscalizaçãô oLr o acomoannamento pela CONTRÂTANTE;

7.2.4 - ser responsavel por quarsquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANÍE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empreqôoos ourante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclaTectmentos que f.rrern solicitados pela CONTRÂTANTE, obrigando-
se a atender, aje rmediato, todas as ÍeclamaÇôes a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunrcar por escrito a CONTRATANTÊ qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclôrecimentos qre julgai necessá',o:

7.2.7 - manler. cjurante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas âs concirções de habilitação e qual,ficação exigidas neste contrato.

7.3 - Das obrigaçôes Sociais, comerciais e Fiscais:

7.3,1 - assurnr: a responsabilrdade por tcoo! ,):, ercargos prevrdenciários e obrigãções sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRÂTAN'I'E;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação esrecíflca de acrdentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus erriregados quando da execução objeto deste contrato ôu em conexão com ele, ainda
que acontecido er dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possívei demanda tíabaihista, civilou penal, relacionadas
à execuçãú deste contrato, origiíariarnente ou ,trtculada por prevenção, conexão ou continência;

7,3.4 - assumir a responsabrliriade pelos :r,car9os fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

7.3.5 - A inadrírplênoa da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anti, -:r, fão transfêre a responsabilidade por sêu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o otrjeto oeste contrâto. razáo peia qual a CONTRÂTADA renuncia
expressair:nle à q.alquer ','ínculo de solidarreCdde, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÂUSIr"i."q !lÍ ÍAVA - D PENALIDADES E i.í Ü i.TÁS íârt- 55. inciso V . de Lêi no

§.§§§/g}
8.1 - En cc:!.,s de inexecLlção parcial ou total das obrigãções fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administ.açãc i\4unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa
ou isoladarleÍr:e e observado o principio da proporcionalldade, as seguintes sanções:

.LEL'MÀ'] 6(]N'ÁIVÉ5

;i,,-^,",,,,,,,," 1t1',r ": i. .,,"

Ruà da Flcresla, .o 103 - Bêrrro Centro - Ceo: 49.u70_000 - ltabi Sergrpe - Telefone (79) 3314-1258
ai,iÊl 11 ; r )ra alí1 5+
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8.1.1 - Advedência, mediante comunrcação por escrito, atraves de oficio, sobre â existênciâ de
faltas leves, r-eiacionadas com a execução do obieto da ljcitação.

8.1,2.1 - 5% (cinco) por cento do valor da prcposta da licjtante, em não comparecimento para
assinature do contrato.

8,1.2.2. De 1% (um) a lCo/o (Cez por cento) do valor da llota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora conrratadosr

a) Atrasc
b) Atraso
c) Atraso
d) Atraso
e) Atraso

de C1 a 05 dias: multa diária de 19o:
de 06 a 10 dias: multa diária de 3o/o;
cie 10 à 15 dias: multa diáílà de 5olo;
de 15 a 20 dias: mu[a diária de Bclo;
acima de 20 dias: multa diária de 1090

§ 1o: O arraso superior a 10 (Cez) dias e consrde.âdo inÍração contratual gravíssima,
autorizando a i-escrsãc do contrato e aplicaÇâo Cas demais penalidades.

14,1,3. Suspensão temporária do di!-eito dÊ licitar e impedimento de contratar com a
Administração flunicjpal, pelo prazo de até 2 :ck,is) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesâs, a depender cia falta cornetrda.

8.1.4. Decierêçác de inidoneidade pa!-a licitar ou contrâtar com a Administração Pública,
enquanto oeTdurarem os motivos determinentes da punição ou até que seja promovida â
reabilitação.

8.2. A iicitante que apresentai- documentação talsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certafir€, enseJar o retardãmento da exe;ução de seu obleto, não mantiver proposta, não
celebrar a caiLrato. falhar ou fraudar na execL.:ão do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaracào falsa ou cometer fraude fiscar iicará impedido de licitar ê côntratar com a
Adminrstra!ài Pr,bi,ca, peio piazo de ate 5 (c'nco) anos, sem prejuízo das multas prevastas no
edital e o cr.ratô e Jas demais cominaçoes 'ega19.

8.3. O 'rai:r aias !'nultas aplicadas deverá se; recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) di:s, a .ontar da data da norit-icaçâo, podendo o Município através da Secretâria
competerrre, descontar de eventuais pagameitos devidos à iicitante, cobrar administrativa ou
judicialmc;riir pelo processo de execução fiscai, .on, os respectivos encargos previstos em lei.

8,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cjnco) dias úteis, a contar
da respectiva,:iência.

8,5. Se ,r rnotivu Ca inexecução das obrigaçôes ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, oevidamente jusrilicado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATÀDA ficará isenta das penalidades raencionadas.

cúuslll,".,_ltÉlgÀ-- pAÂEctsAo ía rt. s5.

9.1 - A rescr:;ío coairatual pôderá ser

9.1.1 - Deternlinada por ato uflilateral e escrito ia AdministraÇão;

fo Lll Ea í! (:nt:! Cep j9 170 CiC i itj
CNPI: 1i.62.r.236/00Ci :,1

9.1.2 - Am,q:;','.1 lri- acoTdo er,tre as partes, rt:c.rzida a termo no processo de LicitaÇão, desde
que hala cciru,<n.ê,,cra para ês.a ACi-rnistraÇào PLrbiica; 

[;,,ylt,, ", ü{fi:I'iiÇj$jl5
20 ôr Àl

Sergipe - Telefonê (79) 33]4 1258

Pâgira 5 de E

'' i:J ':t í'
. 1. -"f.r ,;q
rlr' 1 ; ]t ."rr- y'i
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9.1.3 - Judrciêi nos termos da Legislação.

9.f .4 - O FL,NDO MUNICIpaI oe SaÚoe r! reversa o direito de a qualquer momento, por
interesse público, rescindir, at'avés oe Decreio cio Executivo, o presente Contrato, sem quê a

ela caiba qualquer tipo de indenrzação, sa],.rc ragamento dos materiais comprovadãmente
entregues, mediante simples iotificação extra judicial à CONTRÂTADA, com antecedência
mínimâ de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem n-,otivo para rescisão do contiôr.o

9,2.7 - a i-rêo curnpiimento das ciausulas contratuais e especificações;

9.2.2 - c c,r,.lrl,;irÍ,ento irregulir; cle clái,sulas,rrr.traiuais e especificações;

9.2.4 - A parairsação inlustificada do fornecirnentc;

9.2.7 - A i.jecr€tação cie falência ou a instaura;ào de insoN,ência civil da licitante;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levar.li o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
a comprovar a i-npossibilidade pare prestaçãc ,1e serviços do objeto contratado.

9.2.5 - C desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus supeflores;

9.2.6 - O crn]etirnento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.8 - O atrasc ,ro pagamento das faturas Ceyidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores 3c seu vencimentc;

CLÁUSULA DÉCIMA . oos DIREIToS Do cONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO íArt.
55. incis, I; j!ê l.É,i no 8.666,/93).

10.1. Na Íripótese de rescisão adm nistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logc, c .li:elio Ca Contratante de adotar, nc que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e BO da rer no 8.666,/93.

cLÁUsULA DÉcII'IA PRIMEI@

11.1 -,a Ê:i.:c,rção deste contratc. bem comc os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas c!nt.3triais e pelos Êreceitos de dire':o público, âplicândo-se lhes, supletivamente, os
principios 4i leofl. Geral dos Contratos e as i sposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Feceral no 8.666/93, c/c o incrso XII, do ertigo 55, do mesmo Diploma Legal.

UI.ê I,'É;IMA SEGUND,A - DA VINCU cÃo Do EDITAL E LEGISLACÃO
!n

72.7- ar:., C., ,-r:a'r C,:corre co 'rTocêiso Pi-e-qi,o :letrÔni.o no 06/2022-FMS, fundamentada nos

termos ca Lei Federal no 8,666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos oriissÕs, iazendo pa.te integi-ante do p!'ocesso o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta

da Contratloirr.

cLÁusf.!Ui -DÉqi,!Â_TEB§EIBA,:_pá§ll-TE-,14§QEs (art.6s. Lei n'8.666/93).
.LÉUI'AAÂ

o vr ea çr* ç li.iiiiliii '1,'1.

. t ',.1 a?i 7:i-t. a.É '. r-r !. o i:n. -eerg pe -Teletone(79) 3314_1258
al,lPl: 1i É r.:li./41001 t4

l'i!nra 6 dc 8
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13,1. - Este instr,J'nento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 6S cl; rei i.ro 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Ccntratêda fica obrigada a aceitâr-, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões qre se fizerem necessários, aié o li!'rite legal previsto no 4ft. 65, §10 da Lei no
8.666/93,.alculado sobre o valor inicial atuali, ddo cio contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou :upressâo poderá excecier o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes oe acoTdo ceieorados entre as parces, de acordo com o aÍt. 65,
§20, II da iei no E.566/93.
ar ^rrêr!r rr nt:-11,rÀ í1ll^E''r^ Ír^ Erêr.^r fr^1.^i\ l^t+ aa

Lei n" 8,6âÉ.i9i).

14.1 - Durar.te a ,iiEência deste crrnt!-ato, na fo-na Cc que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica desiEr',:c.r a se nridora LUCILAN FERREIFA ECS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secr..ia i;; I\'1u.ic;pal Ce Saúd3 de iiãbi/SE, I,,.r,'a a:-omparhare Íiscalizarexêcução do presente
Contrato ãnotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

deterrni;ra'rJ:r o q,.,]e fcr necessário à regulanzi:ção das falhas ou defeitos observados;

14.2 - C rcilr,^sentante anotará em rêgrstro pi'óprio todas as ccorrências, dêterminando o que
for necessário à reoularização das faltas obsen,adas;

§10 - À iis"áii;ôção compete, entre outras atriburções, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as ncrmas especificadas, se os gror:edimentos são adequados para garantir a
qualidade desejaoô;

§2o - A acão da irscalrzação não exonera a Cortrôtada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSUL," i.,tE ci*.!a ourN'rA_ - Do RECEBriÍ,iH1'ú DO OBJ ( AÍt.73. Lei no 8.666/93).

15.1. - O obleto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aft. 73,1I, a e b da Lea

no 8.666.19 3.

IiãbilSÉ, )-2,::e ilove..nbro oe 2022

cLÁusi, Là i.rÍ':.:r.t"iA sExTÀ-j p0 I'§Ro (Ar! 55, §20, Lei no 8.666/93).

16.i - Frrà iL,eisqJer ações decórrentes do .gíesente Cortrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, co.n exciusão de cutro qualquer por rr,ats pi-tvilegtado quê seja.

76.2 - E, por se acharem justos e contratador. CONÍRATANTE e CONTRATADA assinam o
presen:. Cr lrlr: í:m C2(duas) \,its Ce iq.J. ij.l, e fa, -ra e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identif icadâs.

LUCJTS SllllTOS DE OLr IRA
FUIIDI) TqJNICIPAL DE SAÚDE

ai:Lr iriP aCr:aAL,/!i

o.,/Lí]A 5J965:q2.2rl

ZUMED COMERCIAL LTDA
CONTRATADA

c9NTRÂT

tutàjTeste:' .f' t. -y+CPF:
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ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MUNrcrPal oe saúoe

EMPRESA: zUMED COt'IERCIAL LTDA

ÀN EXO I

UNU 2:

TO'iAL GERAL

CADEIRÂ . AÇO OU FERRO

FIN:âD:, S'N' BPAçCS NAO
REGTJLAVEL, SEI{ RODIZ'OS,
ASSEI\IO E ENCOSTO ESTOFADO,

PACHÊCO FLÉX

/ r.4ARllFLEX

Rr, cê Erc.e:ia, f. r-03 B.irrô Cenl:.c Cep: !9 S70 00i Ii:5 Sergipe TeleÍone (79) 3314-1258
Cl'r Pl r 11.€,-ó.236/00C 1_5r

Pâgnra E d. E

ENOEREçO: llL:ê Pr.i.ssora Vrero. |.o 13dl Sae Jj :j:,'.

V. UNIÍ V. TOTALDESCRIçAO DOS PRODU TOS t\l D

14 ad l]reirz Ca x as do Sul,/RSCe

REPRESI

FONE: (79) 9A15 61343227'7600

E-MAIL: zumed.comera a @gmail.com

CNPI: 06 345 634/00Ci 52

MARCA/ FAARI
CANIE

.IO DE LO

Rs 764,00TU BOI\,1E D
rí!414 RS 256,00

SUPORTE DE sORO, I"IATERIAL DE

coNFECÇÂo Aco INoxlDÁvÉ1, rr Po
PEDESTAL, AlTURA REGULAVEL,

Lt'l
I

I

R9 1.680,00RS 160,0012

R$ 4.44a,OO

ITETI

o, 
I


